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Câmara Municipal de  Ubá  decreta__-      _    _   __

£  promülga  £  seguinte  resolução :

0
Art.   1--Sendo   o  cai`go  de  VEREADOR  considerado   serviço   público

relevante,  fica  extinta  a  ajuda  de  cuBto  de  CR#800,00  por  se88ão

votada  no  curso  da.  legi81atura  anterior.

Art.  2-°  -Esta  resoiução  entrará  em vigor  na  data  da  sua  aprova-

ção,  revogadas  as  dispoBições  em  contrário.

Saia  das  sessões  da  Câ]nara  Municipai  de  Ubá,  aos

lí'de  Fevereiro  de  1963.
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